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Considerando a declaração do Estado de Emergência, a qual impõe medidas restritivas na 

deslocação das pessoas, e a suspensão de eventos da categoria 2 da FAI (World Cup e Open 

internacional) até 31 de Maio de 2020, mantém

FPAm até 17 de Abril  de 2020

da DGS. 

 

A direção 
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CIRCULAR 9 de 6 Abril 2020 

Considerando a declaração do Estado de Emergência, a qual impõe medidas restritivas na 

deslocação das pessoas, e a suspensão de eventos da categoria 2 da FAI (World Cup e Open 

internacional) até 31 de Maio de 2020, mantém-se a suspensão do calendário despo

17 de Abril  de 2020, sem prejuízo de nova avaliação de acordo com as orientações 

 

Considerando a declaração do Estado de Emergência, a qual impõe medidas restritivas na 

deslocação das pessoas, e a suspensão de eventos da categoria 2 da FAI (World Cup e Open 

se a suspensão do calendário desportivo da 

, sem prejuízo de nova avaliação de acordo com as orientações 


